
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO SES/MG N° 8.914, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

Define as regras de financiamento do 

Projeto Vacimóvel, instituído pela 

Deliberação CIB/SUS-MG n° . 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1°, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadualn° 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participaçãoda comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde -

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.302, de 25 de julho de 2023, que aprova as 

regras de financiamento do projeto Vacimóvel, que visa a realização de ações de vacinação 

extramuros, no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Definir as regras de financiamento do Projeto Vacimóvel, instituído pela 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Deliberação CIB/SUS-MG n° , nos termos dests Resolução. 

Parágrafo único - O projeto de que trata o caput deste artigo visa a aquisi 

para realização de ações de vacinação extramuros, no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" - O valor global do incentivo financeiro desta Resolução será de R$ 

100.614.000,00 (cem milhões e seissentos e quatorze mil reais), que ocorrerá por conta da dotação 

orçamentária nos 4291.10.305.150.4349.0001 444142 10.1, 4291.10.305.150.4349.0001 444542 

10.1, 4291.10.305.150.4349.0001 444142 37.1 e 4291.10.305.150.4349.0001 444142 93.1, 

Unidade Executora: 1320068, observados os critérios definidos pelo art. 3° da Deliberação CIB-

SUS/MG n° 4.302/2023. 

§ 1° — Os recursos financeiros serão transferidos em parcelas do Fundo Estadual de 

Saúde para o Fundo Municipal de Saúde dos municípios, em conta específica destinada 

exclusivamente a este fim. 

§ 2° — No que se refere aos consórcios de saúde, os recursos financeiros serão 

transferidos em parcelas do Fundo Estadual de Saúde diretamente para o beneficiário, em conta 

específica destinada exclusivamente a este fim, sendo vedado o repasse ao consórcio que tem como 

objetivo aderir ao programa de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 

§ 3° — Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que trata este Artigo, 

deverá ser assinado Termo Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais 

de Saúde (SiG-RES) ou outra forma autorizada pela SES/MG, conforme prazo disposto no Anexo 

I desta Resolução. 

§ 4° — Os recursos financeiros deverão ser executados pelo Beneficiário até a data 

de 31/12/2025, cujo saldo remanescente e rendimentos de aplicação financeira, porventura 

existentes, deverão ser utilizados em ações de imunização, dentro do prazo estabelecido. 

Art 3° — Os valores de repasse do incentivo financeiro a cada um dos beneficiários 

constam no Anexo II desta Resolução. 

Art. 4° — Os indicadores e metas a serem monitorados estão dispostos no Anexo III 

desta Resolução. 

§ 10 — O acompanhamento do indicador será realizado em conformidade com as 

regras previstas na Resolução SES/MG n° 8.879, de 17 de julho de 2023 e Resolução SES/MG n° 

8.880, de 17 de julho de 2023. 

§ 2° - O beneficiário deverá validar os resultados alcançados, via SIGRES ou outra 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

forma autorizada pela SES/MG, nos prazos estabelecidos no Anexo I desta Resolução` 

§ 3° — O monitoramento do indicador será realizado no primeiro trimestr 

posterior ao ano final de vigência desta Resolução. 

§ 4° — Em caso de não cumprimento da meta prevista para cada indicador 

discordância do percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar 

recurso, no momento da validação de resultados, à Reunião da Comissão Macrorregional de 

Acompanhamento, conforme Resolução SES/MG n° 8.880, de 17 de julho de 2023. 

§ 5° — Os resultados alcançados não validados nos prazos estipulados serão validados 

automaticamente e os indicadores declaratórios que não forem informados nos prazos estipulados 

serão considerados com pontuação zero. 

Art. 5° - Os beneficiários do incentivo financeiro previsto nesta Resolução deverão 

observar os processos referentes à prestação de contas em conformidade com o Decreto Estadual 

n°48.600, de 10 de abril de 2023 e Resolução SES/MG n° 8.879, de 17 de julho de 2023. 

Art. 6° — Além das disposições legais pertinentes, os Beneficiários deverão seguir 

asorientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações 

previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos 

Municipais de Saúde. 

Parágrafo único — Todas as informações prestadas para fins deste acompanhamento 

serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, sujeitos às penalidades administrativas, civis 

e criminais quando constada a sua falsidade ou inverdade. 

Art. 7° - O Cronograma contendo os prazos para execução das ações e atividades 

previstas nesta Resolução está contido no Anexo 1. 

Art. 8° - A vigência deste Projeto vai até 31/12/2025, facultada à SES/MG a 

prorrogação do prazo por meio da publicação em nova resolução e da assinatura de Termo Aditivo 

ao instrumento de repasse. 

Art. 9° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 25 de julho de 2023. 

POLIANA CARDOSO LOPES 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO 

ANEXOS I,!! E III DA RESOLUÇÃO SES/MG N° 8.914, DE 25 DE JULHO DE 2023 
(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 3 
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